
PR~FEITURA ?vi UNI CI P A L DE !Til R A I
CE="P 36,790 - ES1 ADO DE MINAS GERAtS

.. - TEI Nº 822 -

DISPOE SOBRE O PAGAI\lENTOA EMPRESA INDUSTRIAL
MIRAI1Y siA, GERADORA, R DISTRIBUIDORA DE ENER-

Gil E~TRICA, DO SERVIÇO DE A1IT>LIAÇÃO DE REDE
-:.... <:;

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no BAIRRO JACÃRÉ.

A CÂJYIA.RA :MUNICIPAL DE IuRAr, por seus representantes aprovou e eu
P EFEITO &~NICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar
,/verba no valor de CR$-839.742,3l-(Oitocentos e Trinta e Nove Mil Sete-I

centos e Quarenta e dois Cruzeiros e Trinta e um centavos), para ó' pa~
mento a EMPREZA INuISTRIAL 1IT~~h~S/A,geradora e distribuidora de ener
gia elétrica no Bairro Jacaré.

Arto IIQ - Para atender o que dispoe o artigo primeiro desta Lei,
fica o Poder Executivo ~üllicipal, autorizado a abrir um H CRÉDITO ESPE-
CIAL 11, no va Lor- de CR$-839. 742,31-( Oitocentos e Trinta e Nove Wli.l Sete
centos e Quarenta e Dois Cruzeiros e Trinta e Um Centavos),. na.dotaçeo'
2.4-Serviço de Obras e Urbanismo, l060327-Iluminação PÚblica, 4.1•.1.0 ~- .,. ,~Tas e Instalaçoes, no corrente exerclcio.

,/

Art.IIIº - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

MAf.l-"DOtportanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramen
te como nela se contemo

lIiraí(MG) t 27 de Abril de 19900


